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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 1.873 1 

Resolve sobre tramitação de recursos 
no CEPE. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Determinar que o Presidente deste Conselho negue seguimento a recurso 
manifestamente inadimissível, improcedente ou prejudicado, ou ainda, flagrantemente em confronto 
com norma interna desta Universidade. 

Ouro Preto, em 09 de novembro de 2000. 
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Prof. Dirceu 	Nascimento 

Presidente 


